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RETIFICAÇÃO 

Retifica os Editais de Leilão relacionados: 

Boa Esperança : Edital de Leilão nº 224 Publicado em 29/02/2024,  

Brumadinho : Edital de Leilão nº 227 Publicado em 29/02/2024, 

Carmópolis de Minas  : Edital de Leilão nº 212 Publicado em 20/02/2024, 

Frutal : Edital de Leilão nº 200 Publicado em 16/02/2024, 

Ibirité : Edital de Leilão nº 229 Publicado em 29/02/2024,  

Ibirité : Edital de Leilão nº 226 Publicado em 29/02/2024, 

Ibirité : Edital de Leilão nº 228 Publicado em 29/02/2024, 

Juiz de Fora : Edital de Leilão nº 164 Publicado em 02/02/2024, 

Lavras : Edital de Leilão nº 209 Publicado em 20/02/2024, 

Oliveira : Edital de Leilão nº 213 Publicado em 21/02/2024, 

Pedro Leopoldo : Edital de Leilão nº 195 Publicado em 08/02/2024, 

Santa Luzia : Edital de Leilão nº 208 Publicado em 06/02/2024, 

Sarzedo : Edital de Leilão nº 173 Publicado em 29/02/2024, 

Varginha : Edital de Leilão nº 174 Publicado em 22/02/2024. 

 

ONDE SE LÊ: 

Caput: (...) da Lei Federal nº 8.666, de 21 junho de 1993, e suas alterações 

posteriores (...) 

LEIA-SE:  

Caput: (...) da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 no que couberem, para 

alienação, pela melhor oferta individual de cada bem, no estado em que se encontram, 

de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório. (...) 

 

ONDE SE LÊ:   

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais: 
2.2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8.883, de 8 de junho de 1994, e nº 

9.854, de 27 de outubro de 1.999; (...) 

LEIA-SE: 

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais: 
2.2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021; (...)  

 

ONDE SE LÊ: 

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação: 
6.2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:  

I - Nos termos do Art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, os servidores ou 

dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na PCMG;  

LEIA-SE:  

6 - Cláusula Sexta - Das Condições De Participação: 
6.2 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, do leilão:  

I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.  

II - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

III - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 

ONDE SE LÊ:   

7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de Veículos: 
7.1 alínea f. (...) Portaria DETRAN/MG nº 397/2017. (...) 

LEIA-SE:  



7 - Cláusula Sétima - Do Cadastramento no Sistema de Leilão de Veículos: 
 7.1 alínea f. (...) Portaria DETRAN/MG nº 92/2021. (...) 

 

ONDE SE LÊ:   

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades: 
14.1 (...)  artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

14.4 (...) artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

LEIA-SE:  

14 - Cláusula Décima Quarta - Das Penalidades: 
14.1 (...) parágrafo 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021;  

14.4 (...) art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021;  

 

ONDE SE LÊ: 

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos Recursos: 
15.1 (...) do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, (...) 

LEIA-SE:  

15 - Cláusula Décima Quinta - Dos Recursos: 
15.1 (...) do artigo 165, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, (...)   

 

ONDE SE LÊ: 

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais: 
17.2 (...) do artigo 9°, inciso III, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.15 (...) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993;  

17.16 (...) nos §§ 1º e 2º, do Art. 41, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993;  

LEIA-SE: 

17 - Cláusula Décima Sétima - Das Disposições Finais: 
17.2 (...) do artigo 14, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021;  

17.15 (...) Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021;  

17.16 (...) no artigo 164 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021;  


